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RESOLUÇÃO Nº 140/2025 
 

Autoriza a Mesa Diretora a associar-
se à União dos Vereadores do Rio 
Grande do Sul – UVERGS – e dá 
outras providências.   

 
LEANDRO JOSÉ HENDGES, Presidente da Câmara de Vereadores de 

Encruzilhada do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 42, inciso 
IV, da Lei Orgânica Municipal, 

 FAZ SABER, que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Encruzilhada do Sul autorizada a associar-se à 

União dos Vereadores do Rio Grande do Sul – UVERGS.  

Art. 2º A contribuição mensal será no valor de R$ 1.987,82 (mil novecentos e oitenta 

e sete reais e oitenta e dois centavos), observadas as disposições estatutárias da 

UVERGS.  
Parágrafo único. Os reajustes dos valores previstos no caput serão determinados por 

meio de Resolução da Mesa Diretora, quando cabível e necessário.   

 

Art. 3º As despesas autorizadas no art. 2º correrão à conta da respectiva dotação 

orçamentária própria.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Encruzilhada do Sul, 19 de fevereiro de 2025 

 
 

 
 
Leandro José Hendges 
         Presidente 
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  Diego D’Ávila Christoff 
     Primeiro Secretário     


